
 
 
Emenda a Lei nº 8.121/2011  

 
 

Acrescenta o capítulo VIII - Da Prática de Maus         
Tratos, à Lei n° 8.121/2011, que estabelece normas        
para a posse responsável de animais domésticos       
e/ou domesticados no município de Vitória, e dá        
outras providências. 
 

 
CAPÍTULO VIII 

DA PRÁTICA DE MAUS TRATOS 
 
Art. 33º Fica proibida a prática de atos de abuso, maus-tratos e crueldade contra animais no                
âmbito do município de Vitória. 

 
Parágrafo único. Entende-se por animais todo ser vivo pertencente ao reino animal. 

 
Art. 34º Define-se como maus-tratos e crueldade contra animais as ações diretas ou             
indiretas, capazes de provocar privação das necessidades básicas, sofrimento físico, medo,           
estresse, angústia, patologias ou morte.  

 
§1º Entende-se por ações diretas aquelas que, volitiva e conscientemente, provoquem os            
estados descritos no caput, tais como:  

 
I - abandono em vias públicas, em residências fechadas ou inabitadas;  

 
II - agressões diretas ou indiretas de qualquer tipo, tais como:  
a) espancamento;  
b) uso de instrumentos cortante ou contundentes;  
c) uso de substâncias químicas, tóxicas, escaldantes e fogo;  

 
III - privação de alimento ou de alimentação adequada à espécie; e  

 
IV - confinamento, acorrentamento ou alojamento inadequado;  

 
V – a prática de cirurgias estéticas de caudectomia, conchectomia, onicectomia e            
cordectomia; 

 
VI – a utilização de coleira de choque e enforcador pontiagudo em cães. 
 
§2º Para efeitos do inciso IV do art. 34º desta Lei, entende-se como confinamento,              
acorrentamento ou alojamento inadequado, qualquer meio de restrição à liberdade de           
locomoção dos animais.  
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§3º A restrição à liberdade de locomoção ocorre por qualquer meio de aprisionamento             
permanente ou rotineiro do animal a um objeto estacionário por períodos contínuos.  

 
§4º Nos casos de impossibilidade temporária por falta de outro meio de contenção, o animal               
será preso a uma corrente do tipo vai-vem, que proporcione espaço suficiente para se              
movimentar, de acordo com as suas necessidades.  

 
§5º A liberdade de locomoção do animal deve ser oferecida de modo a não causar               
quaisquer ferimentos, dores ou angústias.  

 
§6º É proibido o confinamento de animais em alojamentos ou locais que não respeitem as               
condições adequadas ao bem-estar do animal. 

 
§7º Fica vedado o uso de cadeado para fechamento da coleira. 

 
§8° Para efeitos do inciso VI desta Lei, entende-se como coleira de choque, a coleira               
eletrônica ou coleira de eletricidade estática, toda coleira que emita descarga elétrica            
acionada por controle remoto ou automaticamente, com a finalidade de controlar o            
comportamento dos cães; da mesma forma, entende-se como enforcador pontiagudo toda           
coleira com pontas ou garras de metal acopladas, com a finalidade de limitar e controlar o                
comportamento dos cães. 
 
Art. 35º Os animais que sofrerem os maus-tratos de que trata esta Lei deverão ser               
recolhidos e, imediatamente enviados aos cuidados da Prefeitura Municipal, ou a           
organizações não governamentais, que tenham como finalidade o cuidado de animais           
vítimas de violência ou abandono. 

 
Art. 36° Fica estabelecido o pagamento de multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais)               
para atos de maus tratos cometidos contra animais, sem prejuízo das sanções previstas em              
outros dispositivos legais: municipal, estadual ou federal. 
 
Art. 36-A. Os valores recolhidos em função das multas previstas por esta Lei deverão ser               
revertidos para custeio das ações, publicações e conscientização da população          
sobre guarda responsável e direitos dos animais, para instituições, abrigos ou santuários de            
animais, ou para programas municipais de controle populacional por meio da esterilização            
cirúrgica de animais, bem como de programas que visem à proteção e ao bem-estar dos               
animais. 
 
 
Vitória/ES, 07 de julho de 2020 
 
 
 
MAX DA MATA 
Vereador - Avante 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
Segundo o artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), todos             
têm direito ao Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e              
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever               
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  
 
Saliente-se que desde a segunda metade do século XX a luta pelo bem-estar animal atingiu               
enormes proporções, algo que contribuiu para a formação de vários movimentos populares            
em prol da defesa dos animais. 
 
Apesar dos avanços legais no que se refere à proteção dos animais, infelizmente ainda nos               
deparamos com muitos episódios de crueldade, o que implica em uma necessidade de             
constante aprimoramento do nosso arcabouço jurídico, com vistas a punir e coibir tais             
atrocidades. 
 
Assim, muitos esforços ainda devem ser feitos para mudar esse terrível cenário, e é com               
esse intuito que apresentamos o presente Projeto de Lei, que tem como objetivo relacionar              
os atos considerados como maus-tratos, não sendo de rol exaustivo, mas com intuito de              
ampliar a compreensão do conceito em nossa legislação.  
 
Ciente da crescente preocupação da sociedade brasileira com o bem-estar dos animais, e             
considerando a relevância do tema, peço o apoio dos nobres Colegas para o             
aperfeiçoamento e célere aprovação desta proposta. 
 
 
 
 
MAX DA MATA 
Vereador - Avante 
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